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5.8 Após a homologação da licitação. o licitante mais bem classlncado ou o fornecedor. no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no pra:.i:o e nas co ndições 
estabelecidos no edita l de li ci tação, sob pen.1 de decair o direito, sem preju fzo das sanções previstas na 
Lei n 11 14.133, de 2021. 
5,8,1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (u ma) vez, por igua l período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justifi cada, e 
que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.9 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no Item anterior, Aca facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classlflcação, para fazê-lo em Igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.10 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataç51o nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atua lização nos termos do edital, poderá: 
5.10.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores rema nescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço me lhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.10.2 Adjudi car e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fo rnecedores 
remanescentes, atendid<11 a ordem classific<11t6da, qmmdo frustrad<11 a negociação de melhor condição. 
5.11 A existência de preços registrados Implicará comprom isso de fornecimento nas condições 
estabelecidas. mas não obrigará a Admini stração a co ntratar. facultada a realização de licitação especlnca 
para a aqulsiçao pretendida, desde q ue devidamente justificada. 

6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenrua l redução dos 
preços p raticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes s ituações: 
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que invlablllzem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alfnea Hd~ do Inciso li do caput do art. 124 da Lei n° 14.133. de 2021: 
6.1.2 Em caso de criação, a lteração o u exUnção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniê ncia de disposições legais, com comprovada repercuss:'lo sobre os preços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edita l de cláusula de reajustamento o u repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei n° 14.1 33, de 2021. 
6.1.3. 1 No caso do reajustamento, deverá se r respeitada a con tagem da anua lidade e o índice previstos 
para a contratação; 
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios de finidos para a 
contratação. 

EGOCIA = OS REGI OS 
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
supervenie nte, o órgão o u entidade gerenciadora convocar.\ o fo rnecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
7.1 .lcaso não aceite reduzi r seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao Item registrado, sem ap licação de penalidades administrativas. 
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserv<11, n<11 ordem de classific<11ção, para verificar se <11ceitam reduzir seus preços aos v<11lores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao ca ncela mento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
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7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador com unicar.\ aos órgãos e às enUdades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a o portunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratua l, observado o disposto no 
art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021. 
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedo r não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado .10 fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato s uperve niente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de a lteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a Inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições In icialmente pactuadas. 
7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que lnvlabillaze o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo ó rgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor devera cumprir 
as obrigações estabelecídas na ata, sob pena de cancela m ento do seu registro, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n9 14.133. de 2021, e na legi slação aplicável. 
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus p reços registrados. 
7.2.4 Se não obtiver ,!!,xlto nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao ca ncelamento 
da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5 Na hipótese de com provação da majoração do preço de mercado que Inviabilize o preço registrado, 
o órgão o u entidade gerenciadora atualizara o preço registrado. de acordo com a realidade dos va lores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às e ntidades que tiverem firmado 
contratos decorre ntes da ata de registro de preços sobre a e fetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n11 14.133, de 202 1. 

• CELAM O DO REGI O DO UCIT VENCEDOR DOS PREÇOS REGI O 
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o fornecedor: 
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo Jusuncado; 
8.1 .2 Não retirar a nota de empen ho, ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Admini s tração sem jus tifica tiva razoável; 
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na h ipótese prevista no artigo 27. § 2°, do Decreto n9 

11.462, de 2023; ou 
8.1.4 Sofrer sa nção previ sta nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei n11 14.133, de 2021. 
8.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nil 
14.133, de 2021, caso a penalidade <11plic<11da ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de 
registro de preços. poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada. 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurarem os efeitos da sanção. 
8.2 O ca ncelame nto de registros nas hipóteses previstas será forma lizado po r despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do con trad itório e da ampla defesa. 
8.3 Na hi pótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observ<11da a ordem de classificação. 
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas segui ntes hipóteses, desde que devld<11me nte com prov<11das 
e jus tificadas: 
8.4.lPor razão de Interesse público; 
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito o u força maior; ou 
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8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se torna r superior 
ou infe rio r ao p reço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto n2 11.462, de 
2023. 

. DAS PENALIDADES 
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadast ro de reserva no registro de p reços que, 
convocados, não honra rem o compromisso assumido injustifi cadamente a pós terem assinado a ata. 
9.2 É da com petência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de p reço (art 7'1, inc. XIV, do Decreto n2 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no q ual caberá ao respectivo órgão participante a a plicação da penalidade (art 02, inc. IX, do Decreto 
n• 11.462, de 2023). 

O. CONDI ÕES GERAIS 
10.1. As cond ições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais cond ições do ajuste, 
encontram-se de finidos no Termo de Referência, ANEXO AO ED ITAL. 

Para fi rmeza e validade do pactuado, a p resente Ata fo i lavrada em três vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Vera Mendes- PI. 10 de setembro de 2025. 

Carlos José da Silva 
PREFEITO MUNICIPAL DE VERA MENDES -PI 

KILDARY ARAUJO DE As$i-iodeformadigilalpo,KILDARY 

CARVALH0:35111534334 =~~~~::,m 
KILDARY ARAUJO DE CARVALHO 

inscri ta no CNPJ sob o n2 00.2 16.155/0001-60 
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Manifesto 

Verificação de Autenticidade e Integridade 

1 

Este documento foi assinado digitalmente, assegurando sua autenticidade, integridade e validade jurídica, conforme 
estabelecido pela Lei n" 14.063/2020 e pela Medida Provisória n" 2.200-2/2001 . Para verificar a validade das 
assinaturas digitais e confirmar a integridade do documento, por favor, acesse o seguinte link: 

https·/tapp.Qpaper.çom.br/organization/8/signature-validation 

Download De Cópia Original 

Para baixar cópias originais do Protocolo Administrativo 234/2025 assinado acesse o link abaixo utilizando o 
código fornecido: 

https·//app Opaper com br/oraanization/8/origioal-document-downroad 

17940eb0e412d70418dla692411154db315b560e00084dc4999088dl2b57eeca 

Assinaturas Digitais 

c iã}io'1.• Jcl'J~"fitsn~JP, i~~i!~íl~~~t'lc'lii1'.lz~ocumento• 

Assinado e m 11 /09/2025 12•23•31 

ld:0471C2C71F832ECA 
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EXTRATO DE CONTRATO • • 
PROCEDIMENTO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025. OBJETO: CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA, POR MEIO DE REGISTRO DE PREÇOS, PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAULICO E CORRELATOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE VERA MENDES-PI. 

FUNDAMENTO: LEI 14.133/21. CONTRATADO: )MM CONSTRUCOESS LTDA, 

inscrita no CNPJ nº 56.915.632/0001-30. CONTRATO Nº:01.1109/2025. VALOR 

DO CONTRATO: R$ 78.656,38 (setenta e oito mil, seiscentos e cinquenta e seis reais, 

trinta e oito centavos), referente a itens remanescentes. DATA DE ASSINATURA: 

11/09/2025. VIGÊNCIA: 11/09/2026. SIGNATÁRIOS: CARLOS JOSE DA SILVA, 

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA MENDES E )MM CONSTRUCOESS LTDA. 
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